
 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

 
PORTARIA INEA PRES Nº 387 DE 25 DE OUTUBRO DE 2012 
 

SUBSTITUI RESPONSÁVEL PELO HORTO 
GUARATIBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE- INEA, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere o Decreto nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Substituir José de Oliveira Filho, matrícula nº 4010052-1, designado como 
responsável pelo Horto de Guaratiba, instituído pela Portaria INEA PRES nº 129, de 08 
de julho de 2010, por Francisco Thadeu Gomes, matrícula nº 2700973-7. 
 
Art. 2º- Manter inalteradas os responsáveis pelos demais Hortos Florestais, os quais 
forram designado pela Portaria INEA PRES n° 129, de 08 de julho de 2010, publicada 
no DORJ de 15 de julho de 2010, página 11. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2012 
 
MARILENE RAMOS 

Presidente 
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